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AnEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SED N. 4.145, DE 23 JANEIRO DE 2023 
 

CALENDÁRIO ESCOLAR –2023- CEI ZEDU 
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 14 dias letivos  /  1:Lotação Efetivo/ 2 e 3: Dias não 

trabalhados-docentes / 6 a 10: Jornada Formativa;  20 a 
22 Carnaval-Cinzas 

 23 dias letivos   
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18 dias letivos     7: Paixão de Cristo / 15:Formação 
Continuada/ 21: Tiradentes  

 22 dias letivos   1º: Dia Mundial do Trabalho   19 dias letivos    8: Corpus Christi   
13:FM-Feriado Municipal - Campo Grande 
17:Formação Continuada 
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30 31                      
11 dias letivos / 08:Festa Julina  /17 a 31: Recesso 
escolar 

 24 dias letivos    5: Formação Continuada 
26: FM- Feriado Municipal - Campo Grande 

 19 dias letivos    7: Independência do Brasil   

     
Outubro  Novembro  Dezembro 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

1 2 3 4 5 
 

6 
TB 

7 
 

   1 
2 
F 

3 
NL 4 

 
     1 2 

8 9 
NL 

10 
NL 

11 
F 

12 
 F 

13 
NL 14 

 
5 6 7 8 9 10 11 

FC 

 
3 4 5 6 7 8 9 

FE 

15 16 
IB 

17 18  19 20 21 
 

 

12 13 
 

14 
 

15 
F 16 17 18 

 

10 11 12 13 
 
14 
 

 
15 

 

16  

22 23 24 25 26 27 28 

 

19 20 
CN 21 22 23 24 

AII 
25 

 

17 
18 

 
19 

 
20  

 

21  
TAL 
TB  

 

22 
TAE 

 
 23 

29 30 31     
 

26 27 28  29 30   
 24 

   
31 

25 
F 

26 
DNT 

27 
DNT 

28 
DNT 

29 
DN
T 

30 

17 dias letivos    20 dias letivos/2:Finados/15:Proclamação da República  16.dias letivos/ 9:  Família e Escola /21:  Término do Ano 
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11: Criação do Estado de MS/ 12: Nossa Sr. ª Aparecida 
15: Dia dos Professores / 28: Servidor Público  /11-Formação Continuada/20: CN -  Consciência Negra / 

24: Avaliação Institucional Interna  
 Letivo  /  22:Término Ano Escolar / 25:Natal 

 

 
  
LEGENDA:

 
AII - Avaliação Institucional Interna  
APC- Atividade Pedagógica Complementar 
CC - Conselho de Classe 
CCF - Conselho de Classe Final 
CN - Dia da Consciência Negra 
DNT - Dia não trabalhado 
EF - Exame Final 
F/PF – Feriado/Ponto Facultativo 
FC - Formação Continuada 
FE - Família e Escola 
FEA – Festa de encerramento anual 
FJ- Festa Julina 
FM - Feriado Municipal 
FR - Finalização dos Resultados 
IAE - Início do Ano Escolar 
IAL - Início do Ano Letivo 
IB - Início de Bimestre 
IDR - Início de Digitação dos Resultados Bimestrais – SGDE  
JF - Jornada Formativa 
LE - Lotação Professor Efetivo 
NL - Não Letivo 
RE - Recesso Escolar 
SL - Sábado Letivo 
TAE - Término do Ano Escolar 
TAL - Término do Ano Letivo 
TB - Término de Bimestre 
TDR - Término de Digitação dos Resultados – SGDE  
RPP - Avaliação do Regime de Progressão Parcial 
 
 

 
Total de dias Letivos .................................... 203 
Total de dias Ano Escolar .............................. 204 
 
Início do Ano Letivo: ................. 6/2/2023 
Término do Ano Letivo: ........... 21/12/2023 
Término do Ano Escolar............... 22/12/2023 
 
 
1° Semestre: 6/2/2023 a 14/7/2023 - 107 dias 
2° Semestre: 1/8/2023 a 21/12/2023 - 96 dias 
 
1° Bimestre: 6/2/2023 a 28/4/2023 - 55 dias 
2° Bimestre: 2/5/2023 a 14/7/2023 - 52 dias 
3° Bimestre: 1/8/2023 a 6/10/2023 - 48 dias 
4° Bimestre: 16/10/2023 a 21/12/2023 - 48 dias 
 
Sábados Letivos: 
 
 

Data  
 

 Atividade  Referência de 
horário para 
aplicação de 

Atividade 
Pedagógica 

Complementar 
15/4 Formação 

Continuada 
Segunda-feira 

17/6 Formação 
Continuada 

terça-feira 

8/7 Família e Escola-
Festa Julina 

- 

5/8 Formação 
Continuada 

Quarta-feira 

11/11 Formação 
Continuada 

Quinta-feira 

9/12 Família e escola-
Festa de 

Encerramento 

- 

 

Férias/Recesso Escolar  Feriado/Ponto Facultativo  Dias Letivos  Término do Ano Escolar  Feriado Municipal 

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida referente ao Contrato de Gestão n. 02/2016 – GCONT 
6730

Devedor: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do 
Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul. 

Credor: Associação Beneficente Nossa Senhora da Saúde.

Objeto: A Secretaria de Estado de Saúde reconhece o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 
829.492,31 (oitocentos e vinte nove mil quatrocentos e noventa dois reais e trinta um centavos), amparado pelo 
Contrato de Gestão n. 02/2016, firmado em 10/11/2016, em favor do Instituto de Atenção Básica e Avançada de 
Saúde – IABAS, que posteriormente sofreu cisão, tendo sido concluído com a criação da Associação Beneficente 
Nossa Senhora da Saúde, conforme documentação juntada aos autos do Processo n. 27/002181/2022.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis 

Amparo Legal: O presente Termo consubstancia-se no artigo 59, Parágrafo Único da Lei Federal nº 8.666/93 e 
nas documentações anexas ao Processo Administrativo já citado, devidamente autorizado pela autoridade com-
petente. 

Data da Assinatura: 30/12/2022

Assinam: Flávio da Costa Britto Neto e Luciano Jorge Ramires. 


